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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE MISTA 
OU HÍBRIDA. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 
11.718/2008. LEI 8.213/91, ART. 48, § 3º. TRABALHO RURAL E 
TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE 
NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA 
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO 
EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. É devida a aposentadoria por idade mediante conjugação de 
tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto 
na Lei nº 11.718, de 2008, que acrescentou o § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 
1991, desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos 
para homem. 

2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada 
interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área 
urbana, o fato de não estar desempenhando atividade rural por ocasião do 
requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do 
benefício. A se entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar a 
contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, 
ademais, poderia ser readquirida com o desempenho de apenas um mês nesta 
atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por 
apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade. 

3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o 
caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e 
cinco) anos (mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de 
carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo valor mínimo no 
que toca ao período rural. 

4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade 
e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem 
assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 
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3º, da Lei 8.213/91 ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no momento 
do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos) está 
desempenhando atividade urbana. 

5. A denominada aposentadoria por idade mista ou híbrida, por 
exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 
60 (sessenta) anos, se mulher, em rigor, é, em última análise, uma aposentadoria 
de natureza assemelhada à urbana. Assim, para fins de definição de regime, deve 
ser equiparada à aposentadoria por idade urbana. Com efeito, a Constituição 
Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas 
para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista, pode-se dizer, 
constitui praticamente subespécie da aposentadoria urbana, ainda que com 
possibilidade de agregação de tempo rural sem qualquer restrição. 

6. Esta constatação (da similaridade da denominada aposentadoria 
mista ou híbrida com a aposentadoria por idade urbana) prejudica eventual 
discussão acerca da descontinuidade do tempo (rural e urbano). Como prejudica, 
igualmente, qualquer questionamento que se pretenda fazer quanto ao fato de não 
estar o segurado eventualmente desempenhando atividade rural ao implementar o 
requisito etário. 

7. Não é extra petita a decisão que concede aposentadoria por 
idade híbrida quando pleiteada aposentadoria por idade rural. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

ACÓRDÃO 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Colenda 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 
unanimidade, dar parcial provimento à apelação e determinar a implantação 
do benefício, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 15 de dezembro de 2015. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal PAULO AFONSO 
BRUM VAZ, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 7891407v7 e, se solicitado, do código CRC 
9A51FD8D. 
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RELATÓRIO 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou 
improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, 
condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios, fixados em R$ 900,00, ficando suspensa a exigibilidade em virtude 
da parte ser beneficiária da AJG. 

 
Em suas razões, a parte autora alegou ter restado comprovado o 

exercício do labor rural nas condições necessárias ao seu reconhecimento para 
fins de aposentadoria. 

 
Com as contrarrazões (fl. 121v.), vieram os autos a esta Corte para 

julgamento. 
  
É o relatório. 
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal PAULO AFONSO 
BRUM VAZ, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 7891403v5 e, se solicitado, do código CRC 
D05354C6. 
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VOTO 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Trata-se de demanda previdenciária objetivando a concessão de 
aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 48, §§ 1º e 2º, da Lei 
8.213/91. 

 
Quanto ao reconhecimento do tempo de serviço rural, as premissas 

são as seguintes: 
  
a) a possibilidade de extensão da prova material para período 

anterior ao documento mais antigo (REsp 1.348.633, Rel. Min. ARNALDO 
ESTEVES, Primeira Seção, j. 28-08-2013, DJe 05-12-2014); 

  
b) A presunção de continuidade do tempo de serviço rural no 

período compreendido entre os documentos indicativos do trabalho rural. Neste 
sentido, Moacyr Amaral Santos faz referência à teoria de Fitting, segundo a qual 
presume-se a permanência de um estado preexistente, se não for alegada a sua 
alteração, ou, se alegada, não tiver sido feita a devida prova desta. Amaral 
Santos, citando Soares de Faria na síntese dos resultados obtidos por Fitting, 
pontifica que "só a afirmação de uma mudança de um estado anterior necessita de 
prova, que não a permanência do mesmo: affirmanti non neganti incumbit 
probatio" (SANTOS, Moacyr Amaral. Prova Judiciária no Cível e Comercial. 5. 
ed. São Paulo: Saraiva, 1983. v. 1, p. 102); 

  
c) a suficiência de apresentação de prova material somente sobre 

parte do lapso temporal pretendido (REsp 1321493/PR, Rel. Min. HERMAN 
BENJAMIN, Primeira Seção, j. 10-10-2012, DJe 19-12-2012); 

  
d) a inviabilidade de comprovação do labor rural através de prova 

exclusivamente testemunhal (REsp 1133863/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI, 
Terceira Seção, j. 13-12-2010, DJe 15-04-2011); 
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e) segundo a jurisprudência da 3ª Seção deste Regional, a utilização 

de maquinário e eventual de diaristas não afasta, por si só, a qualidade de 
segurado especial porquanto ausente qualquer exigência legal no sentido de que 
o trabalhador rural exerça a atividade agrícola manualmente. (EINF 5023877-
32.2010.404.7000, Relator p/ Acórdão Des. Federal ROGERIO FAVRETO, 
Terceira Seção, juntado aos autos em 18-08-2015); 

  
f) a admissão, como início de prova material e nos termos da 

Súmula 73 deste Tribunal, de documentos de terceiros, membros do grupo 
parental; 

  
g) o fato de que o tamanho da propriedade rural não é, sozinho, 

elemento que possa descaracterizar o regime de economia familiar desde que 
preenchidos os demais requisitos (REsp 1403506/MG, Rel. Min. ELIANA 
CALMON, Segunda Turma, j. 03-12-2013, DJe 16-12-2013); 

  
h) segundo a Lei nº 12.873/2013, que alterou, entre outros, o art. 11 

da LB, "o grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à 
razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos 
corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, 
não sendo computado nesse prazo o período de afastamento em decorrência da 
percepção de auxílio-doença". Deixou-se de exigir, assim, que a contratação 
ocorresse apenas em épocas de safra (ROCHA, Daniel Machado da; 
BALTAZAR JR., José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 
Social. São Paulo: Altas, 2015, p. 63); 

  
i) de acordo com a jurisprudência do STJ, o exercício de atividade 

urbana pelo rurícola não afasta, por si só, sua condição de segurado especial. 
No entanto, não se considera segurado especial quando ficar demonstrado que o 
trabalho urbano constitui a principal atividade laborativa do requerente e/ou 
sua principal fonte de renda. (REsp 1483172/CE, Rel. Min. HERMAN 
BENJAMIN, Segunda Turma, j. 23-10-2014, DJe 27-11-2014); 

  
j) o exercício da atividade rural pode ser descontínuo (AgRg no 

AREsp 327.119/PB, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira 
Turma, j. 02-06-2015, DJe 18-06-2015); 
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l) no que tange ao trabalho do boia-fria, o STJ, por meio, entre 
outros, do REsp 1.321.493, Rel. Min. Herman Benjamin, abrandou as exigências 
quanto ao início de prova material da atividade rural, desde que complementada 
através de idônea prova testemunhal; 

  
m) o segurado especial tem de estar trabalhando no campo quando 

completar a idade mínima para obter a aposentadoria rural por idade, momento 
em que poderá requerer seu benefício, ressalvada a hipótese do direito adquirido, 
em que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por 
idade rural, já preencheu de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos 
- carência e idade. (STJ, REsp 1354908, 1ª Seção, Tema 642/recurso repetitivo). 

  
Considerações sobre a aposentaria por idade "híbrida" ou 

"mista"  
  
A aposentadoria por idade rege-se pelo artigo 48, caput, da Lei n.º 

8.213/91: 
  
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 
carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
28.4.95) 
§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 
anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 
do art. 11. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
[...]  
  
Como visto, dois são os requisitos para a obtenção da aposentadoria 

por idade urbana: a) idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a 
mulher) e b) carência. Em se tratando de trabalhador rural, o requisito etário tem 
redução de cinco anos. 

  
A carência (ou o tempo equivalente à carência para os segurados 

especiais) foi fixada pela Lei n.º 8.213/91 em 180 meses de contribuição (art. 25, 
II da Lei 8.213/91). Na revogada CLPS/84, ela era de 60 contribuições (art. 32, 
caput dessa Consolidação). No que tange à carência, todavia, a Lei n.º 8.213/91 
estabeleceu norma de transição, haja vista o aumento que se verificou no número 
de contribuições exigido (de 60 para 180). Neste sentido estabeleceu o artigo 142 
do referido diploma: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 
julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos 
pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o 
ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 
do benefício: 
(Artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
  
  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 
1991 60 meses 
1992 60 meses 
1993 66 meses 
1994 72 meses 
1995 78 meses 
1996 90 meses 
1997 96 meses 
1998 102 meses 
1999 108 meses 
2000 114 meses 
2001 120 meses 
2002 126 meses 
2003 132 meses 
2004 138 meses 
2005 144 meses 
2006 150 meses 
2007 156 meses 
2008 162 meses 
2009 168 meses 
2010 174 meses 
2011 180 meses 

  
Não se pode perder de vista, por outro lado, o que estabelece o § 1º 

do art. 102 da Lei n.º 8.213/91: 
  
Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos 
direitos inerentes a essa qualidade. 
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria 
para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 
legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
(sublinhei) 
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Interpretando os dispositivos acima transcritos à luz dos princípios 

da ampla proteção e da razoabilidade, e tendo em vista que a condição essencial 
para a concessão da aposentadoria por idade urbana é o suporte contributivo 
correspondente, consubstanciado na carência implementada, a jurisprudência 
nacional caminhou no sentido de entender que é irrelevante a perda da condição 
de segurado para a concessão do referido benefício. Desta forma, os requisitos 
necessários à obtenção do benefício (idade e carência) podem ser preenchidos 
separadamente. Referido entendimento está expresso no seguinte precedente da 
3ª Seção do STJ: 

  
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 
ARTIGOS 25 E 48 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 
SEGURADO. ARTIGO 102 DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 
SIMULTÂNEA. DESNECESSIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - CARÊNCIA. PRECEDENTES. ARTIGO 24, 
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91. NÃO APLICABILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 
8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, 
completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 
II - O art. 25 da Lei 8.213/91, por sua vez, estipula a carência de 180 (cento e 
oitenta) meses de contribuição para obtenção da aposentadoria por idade para 
o trabalhador urbano. 
III - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da 
idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, 
não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 
IV - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não 
precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de aposentadoria por 
idade. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. Precedentes. 
V - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma 
previdenciária requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com 
os seus objetivos. 
VI - O parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91 aplica-se aos casos em que 
o segurado não consegue comprovar, de forma alguma, a totalidade da 
carência exigida, ao benefício que se pretende, tendo que complementar o 
período comprovado com mais 1/3 (um terço), pelo menos, de novas 
contribuições, mesmo que já possua o requisito idade, o que não é o caso dos 
autos. 
VII - Embargos rejeitados, para prevalecer o entendimento no sentindo de não 
se exigir a implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por 
idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a qualidade de 
segurado. 
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(EREsp 327803/SP, Embargos de Divergência no Recurso Especial 
2002/0022781-3, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rel. p/Acórdão Min. Gilson 
Dipp, DJ 11-04-2005, p. 177). Grifado. 
  
Podem ser citados ainda os seguintes precedentes do STJ: a) 5ª 

Turma: RESP 641190/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 20-06-2005, p. 351, e b) 6ª 
Turma: RESP 496814/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01-07-2005, p. 
649. 

  
Destarte, deve ser observada a orientação do STJ, segundo a qual o 

preenchimento de todos os requisitos não necessita ser concomitante. 
  
Se é assim, fica evidente não importar a circunstância de a carência 

ter sido preenchida anteriormente à perda da qualidade de segurado e do 
implemento etário no caso da aposentadoria por idade urbana. O fator relevante é 
o somatório das contribuições, vertidas a qualquer tempo anteriormente à perda 
da qualidade de segurado, alcançar o mínimo exigido para a obtenção da 
carência, a qual se encontra atualmente delineada na tabela do artigo 142 da Lei 
n.º 8.213/91 e, no regime da CLPS/84, em seu artigo 32. A questão é atuarial. O 
que se exige é que o benefício esteja lastreado em contribuições suficientes, de 
modo a ser minimamente suportado pelo Sistema Previdenciário. Implementado 
esse requisito, resta apenas atingir a idade mínima prevista em lei. 

  
Isso, a propósito, restou consagrado no artigo 3º da Lei n.º 10.666, 

de 08-05-2003 (resultante da conversão da MP nº 83, de 12-12-2002): 
  
"Art. 3º - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a 
concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 
segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 
exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, 
observará, para os fins de cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3º, 
caput e §2º, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 
salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho 
de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991." 
  
Por fim, deve ser salientado que não se aplicam obviamente as 

regras de transição estabelecidas no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91 aos segurados 
inscritos na Previdência após 24 de julho de 1991. Para estes há necessidade de 
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se observar o prazo de carência previsto no artigo 25, inciso II, do mesmo 
Diploma (180 meses). 

  
Em 23/06/2008 passou a vigorar a Lei 11.718, que, dentre outras 

alterações, modificou o § 2º e instituiu o § 3º do art. 48 da Lei de Benefícios da 
Previdência Social, nos seguintes termos: 

  
"Art. 48. (omissis) 
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os 
incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 
§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam 
ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem 
considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 
farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 
  
Como se vê, tal lei instituiu a possibilidade de outorga do benefício 

de aposentadoria por idade ao segurado ou à segurada que desempenhou 
atividades rurais, com o implemento da carência mediante o cômputo do tempo 
de serviço prestado em outras categorias - como empregado urbano ou 
contribuinte individual, v.g. - desde que haja o implemento da idade mínima de 
60 (sessenta) anos para mulher e 65 (sessenta e cinco) anos para homem. 

  
Tenho que ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada 

interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área 
urbana, o fato de não estar desempenhando atividade rural por ocasião do 
requerimento administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do 
benefício. A se entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar a 
contribuir, o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, 
ademais, poderia ser readquirida com o desempenho de apenas um mês nesta 
atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por 
apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade. 

  
A conclusão que se pode extrair é de que a modificação legislativa, 

em rigor, permitiu o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a 
consideração de salários-de-contribuição pelo valor mínimo, no caso específico 
da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos 
(mulher ou homem). 
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A verdade é que, em uma situação como esta, o segurado não 

deixou de trabalhar, apenas mudou de regime. Não pode ser prejudicado pelo fato 
de ter passado a contribuir como trabalhador urbano. Tivesse continuado a 
trabalhar como agricultor em regime de economia familiar, sem efetuar qualquer 
recolhimento de contribuições, poderia ter obtido aposentadoria em aos 55 
(cinquenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos de idade sem qualquer problema. Não 
há razão, portanto, para que se negue o direito ao benefício, com requisito etário 
mais rigoroso, somente porque passou a recolher contribuições. 

  
Assim, sob pena de se relegar ao desamparo quem jamais deixou de 

exercer atividade laborativa, há de se adotar entendimento no sentido de 
reconhecer o direito à aplicação da regra do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91 a 
todos os trabalhadores que tenham desempenhado de forma intercalada 
atividades urbanas e rurais. 

  
Calha registrar que, sob o regime da Lei Complementar 11, de 

25/05/1971, havia norma de sentido assemelhado, que inclusive amparava de 
forma mais efetiva os trabalhadores rurais que migravam para a área urbana. 
Com efeito, assim estabelecia o artigo 14 da Lei Complementar 11/71: 

  
"Art. 14. O ingresso do trabalhador rural e dependentes, abrangidos por esta 
Lei complementar , no regime de qualquer entidade de previdência social não 
lhes acarretará a perda do direito às prestações do programa de assistência , 
enquanto não decorrer o período de carência a que se condicionar a concessão 
dos benefícios pelo novo regime ." 
  
O dispositivo acima, como se percebe, amparava o segurado rural 

que migrava para a área urbana. Não tendo havido a perda da qualidade de 
segurado, era possível reconhecer o direito à obtenção do benefício segundo as 
regras previstas para o regime rural, enquanto não preenchidos os requisitos 
(inclusive carência) exigidos para obtenção de proteção pelo regime urbano. 

  
Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e 

equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem 
assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, 
da Lei 8.213/91 ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no momento do 
implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos) está 
desempenhando atividade urbana. 
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Há de se considerar, ainda, que a denominada aposentadoria mista 
ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, é, em última análise, uma 
aposentadoria de natureza assemelhada à urbana. Assim, para fins de definição 
de regime, deve ser equiparada à aposentadoria urbana. Com efeito, a 
Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito 
etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista, pode-se 
dizer, constitui praticamente subespécie da aposentadoria urbana, ainda que com 
possibilidade de agregação de tempo rural sem qualquer restrição. 

  
Esta constatação (da similaridade da denominada aposentadoria 

mista ou híbrida com a aposentadoria por idade urbana) prejudica, registre-se, 
eventual discussão acerca da descontinuidade do tempo (rural e urbano), haja 
vista os fundamentos acima expostos. Como prejudica, igualmente, qualquer 
questionamento que se pretenda fazer quanto ao fato de não estar o segurado 
eventualmente desempenhando atividade rural ao implementar o requisito etário. 

 
Inocorrência de julgamento extra petita 
  
Cumpre ressaltar que a concessão de benefício distinto daquele 

postulado na petição inicial não implica violação do princípio da adstrição da 
sentença, consoante firme orientação do STJ: 

  
"(...) tendo em vista o caráter eminentemente protetivo e de alto alcance social 
da lei previdenciária. Não pode o magistrado, se reconhecer devido o 
benefício, deixar de concedê-lo ao fundamento de não ser explícito o pedido." 
(AREsp 75.980/SP, Rel. Min. JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe 05-03-2012) 
  
Com efeito, essa premissa de que o juiz deve aplicar o direito 

incidente sobre a situação fática constatada (STJ, AgRg no AREsp 155.067/SP, 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, j. 22-05-2012, DJe 26-06-
2012) nos leva muito além da mera fungibilidade das ações previdenciárias, para 
servir de mais genérica diretriz, porquanto o que realmente importa em uma lide 
previdenciária é outorgar ao indivíduo a proteção previdenciária a que 
efetivamente faz jus. 

  
Também neste sentido mais amplo de desvinculação da sentença ao 

pedido: 
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É firme o posicionamento do STJ, de que em matéria previdenciária deve-se 
flexibilizar a análise do pedido contido na petição inicial, não se entendendo 
como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do 
requerido na inicial. (REsp 1499784/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
Segunda Turma, j. em 03-02-2015, DJe de 11-02-2015) 
  
Nessa mesma linha de orientação, encontra-se o entendimento do 

TRF4: 
  
Esta Corte tem entendido, em face da natureza pro misero do Direito 
Previdenciário, e calcada nos princípios da proteção social e da fungibilidade 
dos pedidos (em equivalência ao da fungibilidade dos recursos), não consistir 
julgamento ultra ou extra petita a concessão de uma aposentadoria diversa da 
pedida, uma vez preenchidos pela segurada os requisitos legais relativos à 
aposentadoria deferida. (AC 0002457-46.2011.404.9999, Rel. p/ Acórdão Juiz 
Federal GUILHERME PINHO MACHADO, Quinta Turma, D.E. 23-08-2012). 
  
"Não é extra petita a sentença que concede aposentadoria por idade híbrida 
quando pleiteada aposentadoria por idade rural". (AC 0006519-
95.2012.404.9999, Relator Des. Federal CELSO KIPPER, Sexta Turma, D.E. 
10-02-2015). 
  
 
Exame do caso concreto 
  
Fixados os parâmetros de valoração da prova, passo ao exame da 

situação específica dos autos. 
 
Para fazer prova do exercício de atividade rural foram trazidos aos 

autos, dentre outros, os seguintes documentos: 
  
a) Certidão de casamento da autora, celebrado em 1965, na qual seu marido 
foi qualificado como agricultor (fl. 18); 
 
b) Certidões de nascimento dos filhos da autora, lavradas em 1966 e 1968, em 
que o genitor foi qualificado como agricultor (fls. 16/17); 
 
c) Históricos escolares dos filhos da autora, emitidos pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, onde consta que ambos estudaram em escola rural, 
localizada no município de Alegrete-RS, no período de 1974 a 1979 (fls. 
20/23); 
 
d) Certidão emitida pela Agência da Fazenda Estadual de Alegrete, em 24-02-
2005, na qual consta que o cônjuge da autora esteve inscrito como produtor 
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rural na localidade de Silvestre daquele município, com data de início em 10-
03-1975 (fl. 24); 
 
e) Transcrição de escritura pública de compra e venda de imóvel, onde figura 
como adquirente o cônjuge da autora, qualificado como agricultor, em 02-06-
1980 (fls. 25/26); 
 
f) Certidão de óbito do cônjuge da autora, lavrada em 1986, na qual foi 
qualificado como agricultor (fl. 19); 
  
g) Comunicação expedida pelo Banco do Brasil, referente ao pedido de 
cobertura pelo programa PROAGRO, datada de 14-03-1986 (fl. 28); 
 
h) Recibo de depósito de produtos agrícolas, em nome da autora, junto à 
Cooperativa Agroindustrial Alegrete Ltda., datado de 11-04-1988 (fl. 30); 
 
i) Notas fiscais de produtor rural, em nome da autora e/ou seus filhos, relativas 
aos anos de 1986 a 1995 (fls. 32-48); 
 
j) Comprovante de rendimentos para fins de imposto de renda, ano base 2008, 
emitido pela Dataprev, onde consta ser a autora beneficiária de pensão por 
morte de trabalhador rural (fl. 14). 
 
Na audiência de instrução, realizada em 04-09-2012, foi tomado o 

depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas João Fernandes Silveira e 
Sônia dos Anjos Ramos, as quais confirmaram o exercício de atividades rurais 
pela requerente, em regime de economia familiar, na localidade de Silvestre (fls. 
74-81v). 

 
Sendo assim, do cotejo da documentação apresentada com os 

depoimentos testemunhais, conclui-se que a parte autora efetivamente exerceu 
atividade rural no período de 10-03-1975 a 30-09-1992 (véspera de sua inscrição 
como contribuinte individual/empresário junto ao INSS - fl. 91). 

  
No caso em apreço, para fazer jus à aposentadoria por idade rural 

prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei de Benefícios, a requerente deveria 
comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 
114 meses imediatamente anteriores ao implemento do requisito etário (13-05-
2000 - fl. 10) ou nos 180 meses que antecedem o requerimento administrativo 
(13-01-2011- fl. 11). 

 
Diante dessas circunstâncias, resta obstado o deferimento da 

aposentadoria com fulcro no artigo 48, §§ 1° e 2° da Lei 8.213/91, uma vez que o 
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conjunto probatório indica que a autora não exerceu atividade rural em grande 
parte do período equivalente à carência, não sendo possível aplicar o conceito de 
descontinuidade previsto no artigo 143 da referida Lei. 

 
De outra parte, considerando que a demandante manteve vínculos 

urbanos, resta analisar a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade 
prevista no artigo 48, §3°, da Lei 8.213/91. 

  
Na data do requerimento administrativo (13-01-2011), além de a 

autora haver completado 60 anos de idade, a Lei 11.718/2008 já estava em plena 
vigência e, tendo o INSS resistido à pretensão da apelante, está autorizada, em 
tese, a aplicação do disposto no artigo 48, §§ 3º e 4º, da LBPS à presente 
hipótese. 

 
Para fazer jus à aposentadoria por idade híbrida, a requerente deve 

comprovar o labor urbano e rural durante 180 meses, ainda que de forma 
descontínua. 

 
No que diz respeito ao trabalho urbano exercido pela demandante, 

verifico no extrato do CNIS, juntado à fl. 90, que ela efetuou recolhimentos 
como contribuinte individual nos períodos de 01-10-1992 a 31-10-1994 e de 01-
12-1994 a 30-06-1995, perfazendo um total de 2 anos e 8 meses de tempo de 
serviço urbano. 

 
Outrossim, restou efetivamente comprovado o exercício de 

atividade rural pela requerente no intervalo de 10-03-1975 a 30-09-1992, 
perfazendo um total de 17 anos, 6 meses e 21 dias de tempo de serviço agrícola. 

  
Somando-se o tempo de serviço urbano com o tempo de serviço 

rural, o que é possível para fins de concessão de aposentadoria por idade mista ou 
híbrida, como acima demonstrado, vê-se que a apelante possui 20 anos, 2 meses 
e 21 dias de tempo de serviço. 

 
Portanto, na data em que postulou o benefício sub judice, além de 

já ter preenchido o requisito etário, havia recolhido o equivalente a 243 
contribuições mensais, número este superior à carência mínima do artigo 142 da 
LBPS, o que lhe garante a concessão da aposentadoria por idade mista ou 
híbrida. 
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Desse modo, deve ser reformada a sentença que julgou 
improcedente o pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de 
aposentadoria por idade híbrida à autora. 

  
Da data de início dos efeitos financeiros 
  
Com relação ao marco inicial da concessão do benefício, tenho que 

nas ações em que se reconhece tempo rural, ou mesmo a especialidade de 
determinado período de trabalho, os efeitos financeiros devem, em regra, 
retroagir à data de entrada do requerimento de concessão do benefício 
(ressalvada eventual prescrição quinquenal). 

  
É que não pode ser ignorado o caráter social do Direito 

Previdenciário, intimamente vinculado à concretização da cidadania e ao respeito 
da dignidade humana, do qual decorre o dever, por parte do INSS, de tornar 
efetivas as prestações previdenciárias e de, a partir de uma interpretação 
extensiva dos artigos 88 e 105 da Lei 8.213/91, conceder aos segurados a melhor 
proteção possível, ainda que para tanto tenha que orientar, sugerir ou solicitar 
novos documentos necessários. 

  
Dentro deste contexto, e considerando que em grande parte dos 

pedidos de aposentadoria é possível ao INSS vislumbrar, ao analisar a 
documentação, a existência de tempo de serviço prestado em condições especiais 
face ao tipo de atividade exercida, incumbe à referida autarquia orientar o 
segurado no sentido de buscar a documentação necessária à comprovação. A 
inobservância desse dever recomenda que os efeitos financeiros da condenação 
retroajam, como regra, à data do requerimento administrativo, e não apenas à da 
sentença, da citação ou do ajuizamento da demanda. Isso só não ocorrerá 
naquelas situações em que, além de inexistir pedido específico para 
reconhecimento de tempo rural ou especial, não seja possível vislumbrar, à luz da 
documentação apresentada na via administrativa pelo segurado, a possibilidade 
de reconhecimento de tempo rural ou especial. 

  
Assim, fixo a data de início dos efeitos financeiros a partir da DER 

(13-01-2011). 
  
Conclusão quanto ao direito da parte autora no caso concreto 
  
Dessarte, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade híbrida desde 13-01-2011 (data do requerimento administrativo), razão pela 
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qual não há falar em prescrição quinquenal, haja vista que a presente demanda foi 
ajuizada em 27-09-2011, impondo-se a reforma da sentença. 

  
 
Dos consectários 
  
Segundo o entendimento das Turmas previdenciárias do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, estes são os critérios aplicáveis aos consectários: 
  
 
Correção monetária 
  
Com base no posicionamento consolidado na 3ª Seção deste TRF4, 

a correção monetária incidirá a contar do vencimento de cada prestação e será 
calculada pelos índices oficiais e aceitos na jurisprudência, quais sejam: 

  
- ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64); 
- OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86); 
- BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89); 
- INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91); 
- IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92); 
- URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94); 
- IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94); 
- INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95); 
- IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 
20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94); 
- INPC (de 04/2006 a 29/06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, 
combinado com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP nº 316, de 11/08/2006, 
que acrescentou o art. 41-A à Lei nº 8.213/91). 
- TR (a partir de 30/06/2009, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a 
redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009) 
  
O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs 

4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009, afastando a 
utilização da TR como fator de correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública, relativamente ao período entre a respectiva inscrição em 
precatório e o efetivo pagamento. 

  
Em consequência dessa decisão, e tendo presente a sua ratio, a 3ª 

Seção desta Corte vinha adotando, para fins de atualização dos débitos judiciais 
da Fazenda Pública, a sistemática anterior à Lei nº 11.960/2009, o que 
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significava, nos termos da legislação então vigente, apurar-se a correção 
monetária segundo a variação do INPC, salvo no período subsequente à inscrição 
em precatório, quando se determinava a utilização do IPCA-E. 

  
Entretanto, a questão da constitucionalidade do uso da TR como 

índice de atualização das condenações judiciais da Fazenda Pública, no período 
antes da inscrição do débito em precatório, teve sua repercussão geral 
reconhecida no RE 870.947, e aguarda pronunciamento do STF no que se refere 
ao mérito. A relevância e transcendência da matéria foram reconhecidas 
especialmente em razão das interpretações que vinham ocorrendo nas demais 
instâncias quanto à abrangência do julgamento nas ADIs 4.357 e 4.425. 

  
Recentemente, em sucessivas reclamações, a Suprema Corte vem 

afirmando que, no julgamento das ADIs em referência, a questão constitucional 
decidida restringiu-se à inaplicabilidade da TR ao período de tramitação dos 
precatórios, de forma que a decisão de inconstitucionalidade por arrastamento foi 
limitada à pertinência lógica entre o art. 100, § 12, da CRFB e o artigo 1º-F da 
Lei 9.494/97, na redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009. Em consequência, 
as reclamações vêm sendo acolhidas, assegurando-se que, ao menos até que haja 
decisão específica do STF, seja aplicada a legislação em referência na atualização 
das condenações impostas à Fazenda Pública, salvo após inscrição em precatório. 
Os pronunciamentos sinalizam, inclusive, para eventual modulação de efeitos, 
acaso sobrevenha decisão mais ampla quanto à inconstitucionalidade do uso da 
TR para correção dos débitos judiciais da Fazenda Pública (Rcl 19.050, Rel. Min. 
Roberto Barroso; Rcl 21.147, Rel. Min. Cármen Lúcia; Rcl 19.095, Rel. Min. 
Gilmar Mendes). 

  
Em tais condições, com o objetivo de guardar coerência com os 

mais recentes posicionamentos do STF sobre o tema, e para prevenir a 
necessidade de futuro sobrestamento dos feitos apenas em razão dos 
consectários, a melhor solução a ser adotada, por ora, é aplicar o critério de 
atualização estabelecido no art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 
11.960/2009. 

  
Este entendimento não obsta que o juízo de execução observe, 

quando da liquidação e atualização das condenações impostas ao INSS, o que 
vier a ser decidido pelo STF em regime de repercussão geral, bem como eventual 
regramento de transição que advenha em sede de modulação de efeitos. 
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Juros de mora 
  
Até 29-06-2009, os juros de mora, apurados a contar da data da 

citação, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, com base no art. 3º do Decreto-
Lei nº 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo 
em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento 
consagrado na jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte. 

  
A partir de então, os juros incidirão, uma única vez, até o efetivo 

pagamento do débito, segundo o índice oficial de remuneração básica aplicado à 
caderneta de poupança, nos termos estabelecidos no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 
redação da Lei 11.960/2009. Os juros devem ser calculados sem capitalização, 
tendo em vista que o dispositivo determina que os índices devem ser aplicados 
uma única vez e porque a capitalização, no direito brasileiro, pressupõe expressa 
autorização legal (STJ, 5ª Turma, AgRg 1211604/SP, Rel. Min. Laurita Vaz). 

  
Quanto ao ponto, esta Corte já vinha entendendo que, no 

julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, não houve pronunciamento de 
inconstitucionalidade sobre o critério de incidência dos juros de mora previsto na 
legislação em referência. 

  
Esta interpretação foi, agora, chancelada, pois no exame do recurso 

extraordinário 870.947, o STF reconheceu repercussão geral, não apenas no que 
diz respeito à questão constitucional pertinente ao regime de atualização 
monetária das condenações judiciais da Fazenda Pública, mas, também, à 
controvérsia relativa aos juros de mora incidentes. 

  
Tendo havido a citação já sob a vigência das novas normas, 

inaplicáveis as disposições do Decreto-lei 2.322/87, incidindo apenas os juros da 
caderneta de poupança, sem capitalização. 

  
  
Honorários Advocatícios 
  
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, observando-se a Súmula 
76 desta Corte: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem 
incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 
procedência ou do acórdão que reforme a sentença de improcedência". 
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Custas Processuais 
  
O INSS é isento do pagamento das custas no Foro Federal (art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289/96) e na Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, devendo, 
contudo, pagar eventuais despesas processuais, como as relacionadas a correio, 
publicação de editais e condução de oficiais de justiça (artigo 11 da Lei Estadual 
nº 8.121/85, com a redação da Lei Estadual nº 13.471/2010, já considerada a 
inconstitucionalidade formal reconhecida na ADI nº 70038755864 julgada pelo 
Órgão Especial do TJ/RS), isenções estas que não se aplicam quando demandado 
na Justiça Estadual do Paraná (Súmula 20 do TRF4), devendo ser ressalvado, 
ainda, que, no Estado de Santa Catarina (art. 33, par. único, da Lei 
Complementar estadual 156/97), a autarquia responde pela metade do valor. 

  
Modificada a solução da lide, uma vez afastada a sucumbência da 

parte autora, condeno o INSS ao pagamento dos honorários e das custas na forma 
acima estabelecida. 

  
Implantação do benefício 
  
Reconhecido o direito da parte, impõe-se a determinação para a 

imediata implantação do benefício, nos termos do art. 461 do CPC (TRF4, 
Terceira Seção, QO-AC nº 2002.71.00.050349-7, Rel. p/ acórdão Des. Federal 
Celso Kipper). 

  
Por oportuno, vale ressaltar que não se cogita de ofensa aos artigos 

128 e 475-O, I, do CPC, porque a hipótese, nos termos do precedente da 3ª 
Seção, não é de antecipação, de ofício, de atos executórios. A implantação do 
benefício decorre da natureza da tutela judicial deferida. 

  
Dessa forma, em vista da procedência do pedido e do que 

estabelecem os artigos 461 e 475-I, caput, bem como dos fundamentos expostos 
no precedente referido alhures, e inexistindo embargos infringentes, deve o INSS 
implantar o benefício em até 45 dias, conforme os parâmetros acima definidos, 
incumbindo ao representante judicial da autarquia que for intimado dar ciência à 
autoridade administrativa competente e tomar as demais providências necessárias 
ao cumprimento da tutela específica, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 
reais). 
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Prequestionamento 
  
Para fins de possibilitar o acesso das partes às Instâncias 

Superiores, dou por prequestionadas as matérias constitucionais e legais alegadas 
em recurso, nos termos das razões de decidir já externadas no voto, deixando de 
aplicar dispositivos constitucionais ou legais não expressamente mencionados 
e/ou tidos como aptos a fundamentar pronunciamento judicial em sentido diverso 
do declinado. 

  
  
Conclusão 
  
Reforma-se a sentença para assegurar à parte autora a concessão da 

aposentadoria por idade híbrida desde a data do requerimento administrativo. 
  
 
Dispositivo 
  
Ante o exposto, voto por dar parcial provimento à apelação e 

determinar a implantação do benefício. 
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